


4  TERÇA - FEIRA, 04 - JUNHO - 2024   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 422/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. PROCESSO SEI Nº 202411021509153. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 422/2023-GGC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE-
GAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH 
– Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do 
Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 
7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: CONQUISTA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA. CNPJ: 12.418.191/0001-95. REPRESENTANTE 
LEGAL: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA. CPF: 143.179.058-
33. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato nº 422/2023 - GGC/
EMSERH, firmado entre as partes em 14/07/2023. DA PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo adi-
tivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, a contar de 15/07/2024 e com término previsto para 
15/07/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGA-
MENTO: O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGA-
MENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/
EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada 
por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor 
total deste aditivo será de R$ 858.750,00 (oitocentos e cinquenta 
e oito mil, setecentos e cinquenta reais), incluído no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado, incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos 
e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: 
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; 
Unidade: EMSERH; Despesa:  4-3-02-03-22 – Drogas e Medicamen-
tos. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decor-
re de autorização do Presidente da contratante, exarada no PROCES-
SO SEI Nº 202411021509153- EMSERH, e encontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c 
com as Cláusulas Quarta e Décima Primeira do contrato original. DA 
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação 
de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial local. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para 
firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surta um só efeito, a qual, depois 
de lida, é assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA DE 
ASSINATURA: 29/05/2024. São Luís (MA), 29 de maio de 2024. 
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da 
EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/ 
2024-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EM-
PRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA GLOBALSERV GESTÃO SER-
VIÇOS E COMERCIO LTDA. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 2024.11021514319. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 75/2024-GGC/EMSERH. CONTRATANTE: 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apo-

lonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. 
CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora 
Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470. 
503-33. CONTRATADA: GLOBALSERV GESTÃO SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.381.432/0001-05, 
sediada à Av. Sagitário, nº 138, CONJ. 0813 A, Torre 1, Sitio Tam-
boré Alphaville, Barueri – SÃO PAULO, CEP: 06.473-073, RE-
PRESENTANTE LEGAL:  MARILSON OLIVEIRA RAPOSO, 
portador da Carteira de Identidade nº 00005135896-4 e inscrito no 
CPF sob nº 375.989.373-20. Os CONTRATANTES têm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 75/2024-GGC/EMSERH, cujo objeto é: “PRESTAÇÃO EMER-
GENCIAL DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CON-
SERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DAS ÁRE-
AS MÉDICO-HOSPITALARES, EXTERNAS E ESQUADRIAS 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 
MATERIAIS, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS, ALÉM DE SUPERFICIES 
INTERNAS DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA UNIDADE DE SAÚDE UPA DE CODÓ E UPA 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS”, sujeitando-se as partes às normas 
disciplinares do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EMSERH, e às seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 75/2024-GGC/
EMSERH, firmado entre as partes em 19/01/2024. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 02/06/2024 
e com término previsto para 29/11/2024. CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 427.817,04 
(quatrocentos e vinte e sete mil, oitocentos e dezessete reais e quatro 
centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 
indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. CLÁUSULA QUAR-
TA – DO REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito 
futuro à solicitação do reajuste, em conformidade com a Cláusula 
Sexta, item 6.28 do Contrato original. CLÁUSULA QUINTA – DA 
REPACTUAÇÃO: No tocante à Convenção Coletiva de Trabalho 
– CCT, fica assegurado o direito futuro da Contratada à repactuação, 
tão logo seja publicada o respectivo instrumento, em conformidade 
com a Cláusula SEXTA, item: 6.8 do Contrato original. CLÁUSU-
LA SEXTA – DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente 
Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: 
Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-01-47 Serviço de Limpeza Higiene e Conservação. CLÁUSULA 
SÉTIMA – DA RESOLUTIVA: Fica rescindido antecipadamente o 
Contrato nº 75/2024 - GGC/EMSERH em caso de assinatura de um 
novo instrumento contratual decorrente da conclusão de procedimen-
to licitatório contemplando idêntico objeto. CLÁUSULA OITAVA 
– DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre 
de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo nº 
2024.110215.14319 - EMSERH, e encontra amparo legal no Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as 
Cláusulas SEGUNDA E SEXTA do contrato original. CLÁUSULA 
NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁU-
SULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabe-
lecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e 
validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. DATA DE ASSINATURA: 29/05/2024. São Luís (MA), 29 
de maio de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BAR-
ROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.


